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PROJETO DE LEIN® 03, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026

“Delimita o perimetro urbano do Municipio de
Jerumenha, Estado do Piaui, e da oufras

providéncias.”
O PREFEITO DO MUNICiPIO DE JERUMENHA, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas
atribuicdes legais, faz saber que a Camara Municipal aprovou ¢ eu sanciono a seguinte Lei:
CAPITULO1
DA DELIMITACAO DO PERIMETRO URBANO

Art. 1° Fica delimitado o perimetro da zona urbana do Municipio de Jerumenha, Estado do Piaui,
para fins de planejamento, ordenamento territorial e organizagdo da expansdo urbana.

Paragrafo unico. A delimitagio de que trata esta Lei visa assegurar o desenvolvimento ordenado
da c1dadc otimizar a implantagdo de servigos e infraestrutura piblica e promover a preservacao

ambiental e cultural.

Art. 2° A drea do Municipio fica dividida em zona urbana e zona rural, conforme a linha
poligonal descrita no Anexo I desta Lei.

Art. 3° Para fins de planejamento ¢ aplicagdo das politicas urbanas, considera-se:
I - Zona Urbana: a area contida nos limites do perimetro definido por esta Lei.

11 - Area Urbanizada: a porgdo da zona urbana que dispde de, no minimo, 2 (dois) dos seguintes
equipamentos de infraestrutura, construidos ou mantidos pelo Poder Piblico:

a) meio-fio ou calgamento, com canalizagio de aguas pluviais;
b) abastecimento de dgua;
¢) sistema de esgotos sanitarios;
d) rede de iluminagao publica;
e) escola primaria ou posto de saiide a uma distincia maxima de 3 (trés) quilometros do local.
CAPITULO Il
DA DESCRICAO TECNICA DO PERIMETRO

Art. 4° O perimetro urbano do Municipio de Jerumenha possui uma drea total de 944,9854
hectares e um perimetro de 12.511,49 metros.

Art. 5° A descrigio detalhada da poligonal, com seus vértices, coordenadas, azimutes e
distancias, constitui 0 Anexo [ (Memorial Descritivo) desta Lei.

Art. 6° A representagio cartografica da poligonal constitui o Anexo II (Planta do Perimetro
Urbano) desta Lei.

Art. 7° As coordenadas ¢ os dados técnicos constantes nos anexos desta Lei sdo
georreferenciados ao Sistema Geodésico Brasileiro, tendo como datum o SIRGAS2000, e
representados no Sistema de Projegio Universal Transversa de Mercator (UTM), garantindo sua
precisdo e compatibilidade com os sistemas nacionais de cartografia e registro.

CAPITULO 111
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 8° Quaisquer alteragoes no perimetro urbano estabelecido por esta Lei deverdo ocorrer
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mediante lei municipal especifica, em consonéincia com as normas de plancjamento ¢ uso ¢
ocupagio do solo.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagio.
Art. 10° Ficam revogadas as disposigdes em contririo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jerumenha, Estado do Piaui, em 19 de fevereiro de 2026.
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ANEXO 1
MEMORIAL DESCRITIVO

Inicia-se a descrigio deste perimetro no vértice P-01, de coordenadas (Longitude: -
43°30'52.675", Latitude -07°04'37.771" ¢ Altitude: 112.86 m); deste, secgue com azimute de
100°24°14™ ¢ distincia de 1.152,65 m até o vértice P-02; deste, segue com azimute de
87°10°45” e distincia de 279,40 m até o vértice P-03; deste, segue com azimute de 95°52°36”
¢ distincia de 134,49 m até o vértice P-04; deste, segue com azimute de 106°07°59" e
distincia de 560,55 m até o vértice P-05; deste, segue com azimute de 96°37°13” e distancia
de 74,07 m até o vértice P-06; deste, segue com azimute de 95°30°27” e distancia de 189,74 m
até¢ o vértice P-07; deste, segue com azimute de 91°48°04” e distancia de 332,14 m até o
vértice P-08; deste, segue com azimutc de 78°12°11” ¢ distancia de 169,39 m até o vértice P-
09; deste, segue com azimute de 64°06°39” ¢ distancia de 103,89 m até o vértice P-10; deste,
segue com azimute de 125°45°55” ¢ distancia de 584,40 m até o vértice P-11; deste, segue
com azimute de 156°58'13" ¢ distancia de 366,33 m até o vértice P-12; deste, segue com
azimute de 156°58°20” e distancia de 1.343,17 m até o vértice P-13; deste, segue com azimute
de 249°34°21” e distancia de 684,20 m até o vértice P-14; deste, segue com azimute de
192°33°10” e distincia de 187,73 m até o vértice P-15; deste, segue com azimute de
260°23°23" e distancia de 1.561,41 m até o vértice P-16; deste, segue com azimute de
260°23'22” e distancia de 462,59 m até o vértice P-17; deste, segue com azimute de
260°23°21” e distincia de 392,86 m até o vértice P-18; deste, segue com azimute de
290°19°25” e distancia de 918,60 m até o vértice P-19; deste, segue com azimute de
291°13°34” e distancia de 39,03 m até o vértice P-20; deste, segue com azimute de
291°58°03” e distancia de 329,13 m até o vértice P-21; deste, segue com azimute de
24°26°’00” e distancia de 110,97 m até o vértice P-22; deste, segue com azimute de 13°35°12"
e distancia de 691,60 m até o vértice P-23; deste, segue com azimute de 02°44°01” ¢ distancia
de 578,50 m até o vértice P-24; deste, segue com azimute de 356°44°46” e distancia de 133,19
m até o vértice P-25; deste, segue com azimute de 354°27°55" e distincia de 10,37 m até o
vértice P-26; deste, segue com azimute de 354°29°27” ¢ distiancia de 9,06 m até o vértice P-
27; deste, segue com azimute de 04°01°43” ¢ distdncia de 20,78 m até o vértice P-28; deste,
segue com azimute de 11°16’05" e distancia de 32,19 m até o vértice P-29; deste, segue com
azimute de 16°21'47” e distancia de 31,66 m até o vértice P-30; deste, segue com azimute de
14°45°55” e distincia de 36,41 m até o vértice P-31; deste, segue com azimute de 03°12°33” ¢
distancia de 14,11 m até o vértice P-32; deste, segue com azimute de 01°52°41" ¢ distincia de
47,30 m até o vértice P-33; deste, segue com azimute de 07°46°06” e distancia de 8,229 m até
o vértice P-34; deste, segue com azimute de 01°10°43” e distancia de 48,13 m até o vértice P-
35; deste, segue com azimute de 02°08°27" ¢ distincia de 9,64 m até o vértice P-36; deste,
segue com azimute de 355°57'33" e distiincia de 15,47 m até o vértice P-37; deste, segue com
azimute de 356°32°34" ¢ distincia de 23,38 m até o vértice P-38; deste, segue com azimute de
359°24°50” ¢ distincia de 27,37 m até o vértice P-39; deste, segue com azimute de
352°54°29" e distancia de 8,59 m até o vértice P-40; deste, segue com azimute de 343°33°44”
e distincia de 10,71 m até o vértice P-41; deste, segue com azimute de 06°51°12" e distincia
de 28,24 m até o vértice P-42; deste, scgue com azimute de 19°31°56” e distincia de 19,32 m
até o vértice P-43; deste, segue com azimute de 10°07°59” e distancia de 31,32 m até o vértice
P-44; deste, segue com azimute de 352°23°22” ¢ distincia de 211,80 m até o vértice P-45;
deste, segue com azimute de 353°5644” ¢ distancia de 487,32 m até o vértice P-01, ponto
inicial da descrigdo, fechando a poligonal.

ANEXO 11
PLANTA DO PERIMETRO URBANO
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JUSTIFICATIVA
Excelentissimo Senhor Presidente da Camara Municipal, Ilustres Senhores Vereadores,

Submetemos a apreciagio desta Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei,
que tem como finalidade primordial estabelecer, de forma técnica ¢ juridicamente segura, 0s

limites do perimetro urbano do Municipio de Jerumenha.

A definigdo clara da fronteira entre a zona urbana ¢ a zona rural ¢ um dos pilares para
a boa governanga ¢ para o plancjamento territorial sustentdvel. Atualmente, a auséncia de uma
lei que oficialize essa delimitagio com base em critérios técnicos modernos cria incertezas €

dificulta a implementaciio de politicas piblicas eficazes.

Este projeto foi elaborado com fundamento em um rigoroso estudo técnico, que
resultou na elaboragdo de um Memorial Descritivo e de uma Planta Georreferenciada, que
passam a integrar a lei como anexos. A utilizagdo do sistema geodésico SIRGAS2000, padrio
em todo o territorio nacional, confere 4 demarcagio a precisio necessaria para garantir seguranga

juridica aos municipes, ao Poder Publico ¢ a futuros investidores.
A aprovagio desta lei permitird ao Municipio avangar em diversas frentes, tais como:

1. Planejamento ¢ Crescimento Ordenado: Com limites claros, a administragio municipal podera
direcionar a expansio urbana, plancjar a localizagdo de novos loteamentos, e prever a

demanda por servigos piiblicos como saneamento, transporte € energia.

2. Otimizagio de Investimentos Piblicos: A delimitagio orienta onde os recursos para
infraestrutura urbana (pavimentagdo, iluminagiio etc.) devem ser prioritariamente alocados,
evitando a dispersdo de investimentos e garantindo maior eficiéncia na aplicagio do dinheiro
publico.

3. Seguranga Juridica e Regularizagdo Fundidria: Proprictdrios de iméveis localizados nas dreas

limitrofes terdio clareza sobre a classificagio de suas terras, o que ¢ fundamental para

processos de registro, licenciamento de construgdes e regularizagdo fundidria.

4. Preservagio Ambiental: Ao demarcar a drea urbana, a lei contribui indiretamente para a
protegiio das areas rurais e de interesse ambicntal, coibindo a ocupagiio desordenada e

inadequada do solo.

Este projeto, portanto, niio se trata de uma medida meramente administrativa, mas de

um ato legislativo estratégico e fundamental para o futuro de Jerumenha. E a base sobre a qual se
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assentardao futuros instrumentos de plancjamento, como a revisdo do Plano Diretor ¢ a Lei de

Uso e Ocupagio do Solo.

Diante da relevincia da matéria para a organizagdo ¢ o desenvolvimento de nosso
Municipio, contamos com o indispensavel apoio dos nobres Vereadores para a aprovagio deste
importante Projeto de Lei.
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